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Art. 19 - Fica criado o CONSELHOMUNICIPALDE PROTE -~J z. ;c

~,

emissão de pareceres, proposições de normas legais e medidas, referen~

temente à preservação ou recuperação do equil{bri:>ecológico e biológico

doMunicípio e da qualidade de vida de sua população, bem como ao comba

te à poluição ambientalo
Art. 29 - Para a finalidade desta lei, denomina':se poluição -

ambiental qualquer alteração, verificada no presente ou previsfvel para o

futuro, das propriedades ffsicas, qutinicas ou biológicas do solo, água ou

atmosfera, causada por qualquer forma de matéria ou energia, bem com~

quaisquer fenômenos visuais ou sonoros resultante de atividades humanas

çÁO AOMEIOAMBIENTE, órgão consultivo e de assessoramento do Exe-

cutivo Municipal, cuja atribuições consistem na realização de estudos

"

..

que, direta ou indiretamente:

I - Sejam nocivos ou ofensivos à saúde, segurança ou bem e~ '1,
;;,j;

tar comunitário;~:'
11 - Criem condições inadequadas para atividades domést~a~,~,~; r

comerciais, industriais, agro-pecuárias ou públicasi' ; f
. -'~;~,'~~""~;'

111 - Ocasionem danos l flora, fauna, seres humanos ou pai
sagismo urbanísti~oo
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notórios conhecimentos sobre proteção do meio-ambiente, nomeados peb

Prefeito Municipal, mediante o critério abaixo:
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39_ O Conselho compor-se-a de nove (9) membros, e - -Art •
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pal de Vereadores de NovoHamburgo;

c ) Um ( 1) conselheiro escolhido em lista tr1plice proposta-

pela Associação Comercial e lildustrial de NovoHamburgo; ,.

d ) Um ( 1) conselheiro escolhido em lista trtplice proposta -:, ,.:,~
~.h

por órgão representante da classe empregadora local, que .,!!.~.

na ocasião apresente maior número de associados;

e ) Um ( 1) conselheiro escolhido em lista trtpliceproposta -

pelo Conselho Municipal de Educação e Cultura de NovoHan-
burgo;

f) Um ( 1) conselheiro escolhido em lista trtplice proposta -

pelo Conselho Municipal de Urbanismo de NovoHamburgo;
'i
"

g) U':n ( 1 ) conselheiro escolhido em lista trfplice proposta por I. ;.-, '1.

~,:

entidade local cuj~ atividade prioritária seja a proteção d.ojl
meio ambiente. i. '. ~.

Art. 49 _ Os Conselheiros nomeados noS termoS do artigo 39 - fi
terão mandato de 3 ( tr.ês ) anos, cujo exercJeio ser:! gratw.1:o,conside'!d ' .. . Jl'J:

rado...,derelevante interesse público j"'< ....~£lll,'í'
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19 _ De ano em ano cessará o mandato de um terço dos _o,' .i'

1•
. , ." ~

:1

Conselheiros, vedada a recondução do que haja exer-

cido dois mandatos consecutivos.. . - . .
\,

29 _ Ocorrendo vaga será nomeado novOConselheiro na

J

t
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, ,,

forma do artigo 39, para completar o mandato do an- i

. ,-:'

tecessor.

39 -No ato da instalação do Conselho, serão nomeados

tr,ês (3 ) Conselheiros para um mandato de 1 ( um )

ano, três ( 3 ) Conselheiros para um mandato de <bi:; Jf~
-' ' '!~

anoS e três ( 3 ) Conselheiros para um mandato de 31
( três) anos. ~

Art. 59 _ Compete ao Conselho eleger seu Presidente e Vice

-Presidente, bem como, elaborar o seu Regimento, a ser aprovado pe-

lo Prefeito Municipal, em que fixará sua competência, estrutura e fun -

ci onamento.
Art. 69 _ Caberá ao Conselho solicitar ao Poder Executivo a

à defesa e proteção do meio arobiente.

sores conforme as matérias em estudo.

Art. 79 _ O CONSELHOmanterá intercâmbio com os demais,'

órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, co~ o objetivo de:

receber e fornecer subsfdios técnicos para esclarecimentos, relativos

designação, sempre que necessário e em caráter temporário, de asses-,
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~ 'Onico - A Consu:lt~ria Jurfdica da Municipalidade assesso-ii
1 ,1,

,- ~ ~rara, em carater permanente, o Conselho.
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Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBUR-, ,', .,' " ' x' ..

Registre-se e publique-se

GO, aos vinte e três ( 23 ) dias do mês de outubro do anOde mil nove,-"

centos e setenta e oi to ( 1978).

ção, revogadas as disposições em contrário.

Art. 89_ A Prefeitura Municipal de NovoHamburgo, através

do Conselho, promoverá a divulgação de conhecimentos e providências

relativas à preservação e saneamento do meio ambiente.

Art. 99 _ As despesas com a execução desta Lei correrão

por verbas próprias do orçamento em vigor.

Art. 10 •.Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica ,,~
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